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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 765/2021 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 
 20 de setembro de 2021
o Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico – PAE n° 2021/989123.
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME
 carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar

Juliana albuquerque Pinto Paiva Biomédica GEPcT 5902028 02/08/2021

II – Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 20 de Setembro de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 707126
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errata
.

errata ao coNtrato Nº 079/2021 
(doe Nº 34.683 de 27 de aGosto de 2021)

oNde se LÊ:
A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ – 
HEMoPa, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNPJ sob o no 
05.837.521/0001-11, cNES nº 2767066, com sede nesta cidade, na Tv. Pa-
dre Eutíquio nº 2109, bairro de Batista campos, neste ato representada por 
seu Presidente Paulo andré castelo Branco Bezerra , brasileiro, administra-
dor, portador do rG nº 2847.152 SEGUP/Pa e cPf nº 229.089.192-49, re-
sidente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada coNTraTaNTE, 
e a empresa aSEVEdo SilVa SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 17.73.353/0001-00 
com sede na rua anchova, n°04, Pirapema, São João de Pirapemas/Pa,-
cEP: 68719-000, neste ato representada por seu representante legal Jairo 
luiz asevedo Silva, portador da cédula de identidade nº 21630494-6, cPf/
Mf sob o nº 613.455.802-82, doravante denominada coNTraTada, resol-
vem celebrar o presente coNTraTo adMiNiSTraTiVo, nos termos da lei 
federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes:
Leia-se:
A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ – 
HEMoPa, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNPJ sob o no 
05.837.521/0001-11, cNES nº 2767066, com sede nesta cidade, na Tv. Pa-
dre Eutíquio nº 2109, bairro de Batista campos, neste ato representada por 
seu Presidente Paulo andré castelo Branco Bezerra , brasileiro, administra-
dor, portador do rG nº 2847.152 SEGUP/Pa e cPf nº 229.089.192-49, re-
sidente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada coNTraTaNTE, 
e a empresa aSEVEdo SilVa SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 17.739.353/0001-00 
com sede na rua anchova, n° 24, Pirapema, São João de Pirapemas/Pa,-
cEP: 68719-000, neste ato representada por seu representante legal Jairo 

luiz asevedo Silva, portador da cédula de identidade nº 21630494-6, cPf/
Mf sob o nº 613.455.802-82, doravante denominada coNTraTada, resol-
vem celebrar o presente coNTraTo adMiNiSTraTiVo, nos termos da lei 
federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes:
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 14 de Setembro de 2021
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 707096
errata ao 5º terMo aditiVo ao coNtrato 

Nº 027/2017 (Proc 2021/399580).
oNde se LÊ:
ll BarBoSa HoldiNG lTda, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPJ sob nº 33.560.445/0001-85, com sede na Travessa Barão do Triunfo, 
3540 – Edificio Infinity Corporate, sala 2601 – Bairro: Marco – CEP: 66095-
055 – Belém/PA,neste ato representada por seu sócio, LINESIO GOMES 
BarBoSa JUNior, brasileiro, casado, portador de ci n. 385.845- Minis-
tério da defesa e cPf(Mf) nº 184.540.112-34, residente e domiciliado na 
Travessa Almirante Wandenkolk, 135, Cobertura, Bairro Umarizal – CEP: 
66055-030 – Belém-Pará, denominado CONTRATADO.
liNESio GoMES BarBoSa JUNior
ll BarBoSa HoldiNG lTda
locador
Leia-se:
lM BarBoSa HoldiNG lTda, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPJ sob nº 33.560.445/0001-85, com sede na Travessa Barão do Triunfo, 
3540 – Edificio Infinity Corporate, sala 2601 – Bairro: Marco – CEP: 66095-
055 – Belém/PA,neste ato representada por sua sócia , MYTZ SALES FREI-
rE BarBoSa, brasileira, viúva, administradora, residente e domiciliada à 
av. almirante Wandenkolk, nº 135, apto cobertura, Ed. Village ritz, bairro 
Umarizal, cEP 66055-030, Belém/Pa, denominado coNTraTado.
Mytz Sales freire Barbosa
lM BarBoSa HoldiNG lTda
locador
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 16 de setembro de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 706968

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato 006/2021 Processo 2019/594466
ForNeciMeNto de saNGUe e HeMocoMPoNeNtes
daS ParTES: PrÓ-SaÚdE aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiSTÊNcia 
Social E HoSPiTalar / HoSPiTal dE PorTo TroMBETaS (coNTraTaN-
TE); CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PARÁ – HEMOPA 
(coNTraTado).
do oBJETo: Tem como objeto o fornecimento de sangue e hemocompo-
nentes examinados e liberados por parte do contratado, aos pacientes da 
contratante.
do PraZo: o presente contrato vigorará, pelo prazo de 01 (um) ano, con-
tado da data de sua assinatura, podendo ao final deste prazo e segundo 
o interesse das partes que o subscrevem, ser renovado, mediante Termo 
aditivo por iguais e sucessivos períodos até o limite de 05 (cinco) anos.,
do Valor: Sem valor estimado.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Sem fonte de recurso estimada.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra: 26 de agosto 2021
aSSiNaTUraS:
fErNaNdo MallET SoarES ParaGÓ E EdUardo PorTUGal MENEZES 
PrÓ-SaÚdE aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiSTÊNcia Social E HoS-
PiTalar / HoSPiTal dE PorTo TroMBETaS (coNTraTaNTE)
PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA – HEMOPA.
ENdErEÇo do coNTraTado E cEP: Trav. Padre Eutíquio, nº 2109, Bairro 
Batista Campos, CEP nº 66.033-000, Belém – PA.

Protocolo: 707182
eXtrato do coNtrato Nº 094/2021 decorreNte do PreGÃo 
eLetrÔNico srP Nº 007/2021- sePLad - Processo adMiNis-
tratiVo Nº 2021/100091.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
DO PARÁ – HEMOPA
coNTraTado: claro S/a, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPJ sob o nº 40.432.544/001-47 com sede na rua Henri dunant, n° 
780, Torres a e B Santo amaro, São Paulo, com escritório regional loca-
lizado na Travessa Quintino Bocaiúva, n°1186, Nazaré, Belém/Pa, neste 
ato representada por seu representante legal regina Zarife do Nacimento, 
portador da cédula de identidade nº 2309283/ SEGUP/Pa, cPf/Mf sob o 
nº 426.148.212-68, doravante denominada coNTraTada.
do oBJETo: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) para 
atender aos órgãos e entidade do Poder Executivo Estadual, que deverá 
atender às especificações técnicas abaixo relacionadas bem como a todas 


